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~DO SENADO FEDERAL) 
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PLS 586/99 

EMENTA: 

Altera o inciso VI do art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, que permite a 
utilização do FGTS para compra de casa própria, em qualquer sistema de 
financiamento habitacional, e dá outras providências. 

DESPACHO: 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.677 , DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 586/99 

Altera o inciso VI do art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, que permite a utilização 
do FGTS para compra de casa própria , em qualquer sistema de financiamento habitacional , 
e dá outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O inciso VI do art. 20 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

·'Art. 20 ........................... .. .......... .... .......... ... ............................ .. " 
"VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo 

devedor de financiamento imobiliário, concedido no âmbito de 
qualquer sistema de financiamento habitacional , desde que o 
adquirente não possua outro imóvel de sua propriedade, 
observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador do 
FGTS." (NR) 

., 
" ........................................................................ .. ........................ 

Art. ZO O Poder Executivo regulamentará esta Lei em até noventa dias após a sua 
publicação. 

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em ç<} de março de 2000 

• 

Senador ~n onio c~ 
/ Presidente 

faa/pls99586 



LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

, 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................ 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

......... ....... .. .. .... ......... .......... ... ... ........ ...... ...... .. ... .......... ... ...... .............. ................. 

Subseção IH 
Das Leis 

Art. 65 . O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela 
outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou 
promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora. 



LEGlSLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTU DOS LEG1SLATlVOS - CeDI 

LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

DISPÕE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA 
, 

DO TEMPO DE SERVIÇO, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser 
movimentada nas seguintes situações: 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de 
financiamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo 
Conselho Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no 
âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada 
movimentação; 

3 
Q ~ ) 
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SF PLS 586/1999 de 25/10/1999 

SF PLS 586 /1999 

SENADOR - Carlos Patrocinio (PFL - TO) 

Permite a utilização do FGTS para compra de casa própria, em 
qualquer sistema de financiamento habitacional, e dá outras 
providências. 

(ALTERA O INCISO VII DO ARTIGO 20 DA LEI 8036, DE 11 DE MAIO 
DE 1990) . 

ALTERAÇÃO, LEGISLAÇÃO, (FGTS), DIREITOS, UTILIZAÇÃO, 
LIQUIDAÇÃO, AMO_RTIZAÇ~O, SALDO DEV~DOR, FINANCIAMENTO, 
IMOVEL, HABITAÇAO, HIPOTESE, INEXISTENCIA, PROPRIEDADE, 
ADQUIRENTE. 

SF COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS (Decisão Terminativa) 

Data: 01/03/2000 Local: (SF) ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA , 
- PLENARIO 
Status: APROVADA A MATÉRIA (DECISÃO TERMINATIVA) 
(APRVD(DT)) 
Texto: A Presidência comunica ao Plenário que esgotou o prazo 
ontem, sem que tenha sido interposto recurso, no sentido da 
apreciação da matéria, pelo Plenário. Tendo sido aprovado 
terminativamente pela CASo À Câmara dos Deputados. À SSEXP. 
Encaminhado em 01/03/2000 para (SF) SSEXP - SUBSECRETARIA 
DE EXPEDIENTE 

PLS 00586/1999 

• 25/10/1999 PROTOCOLO LEGISLATIVO - PLEG 
Este processo contém 03 ( três) folhas numeradas e 
rubricadas. À SSCOM. 

• 25/10/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Leitura À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão 
terminativa, onde poderá receber emendas pelo prazo de 
cinco dias úteis, após publicado e distribuído em avulsos . Ao 
PLEG com destino à CASo 

• 29/10/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
A SSCLSF, para republicar o avulso do Projeto. 

• 03/11/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário. 

• 03/11/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

É lido e deferido o Ofício nO 340/99, do Sr. Carlso Patrocínio, 
autor do projeto, solicitando a republicação do referido 
projeto, anexados ao processado. À CAS, conforme o 20 bal, 
lido em 25.10.99. 

• 04/11/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
Findo o prazo regimental ( 03.11. 99 ), não foram oferecidas 
emendas. 

• 08/11/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

14/03/200018:37 
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MATÉRIA COM A RELATORIA (RELATOR) 
Ao Senhor Senador Carlos Bezerra, para relatar a presente 
matéria. 

• 30/11/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO (PRONTPAUT) 
Devolvido pelo relator Senador Carlos Bezerra, com relatóri 
favorável a aprovação do Projeto. 

• 15/12/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
APROVADO PARECER NA COMISSÃO (APRVPAR) 
Reunida a Comissão, em 14/12/99, é aprovado, em caráter 
terminativo, o parecer do Relator, favorável ao Projeto de 
autoria do Senador Carlos Patrocínio. Foi relator "ad hoc" o 
Senador Leomar Quintanilha. (anexei às fls . nOs 10 a 14). À 
SSCLSF, para as devidas providências. 

• 12/01/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Devolvido à CASo 

• 24/01/2000 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
À SSCLSF PARA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS. 

• 21/02/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário . 

• 21/02/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA- PLEN 

Leitura do Parecer nO 90/2000-CAS (Relator "ad hoc" Senador 
Leomar Quintanilha), favorável. É lido o Ofício 129/99, do 
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais, comunicando a 
aprovação da matéria, em reunião reali zada no dia 
15/12/1999. Abertura do prazo de cinco dias úteis para 
interposição de recurso, por um décimo da compos ição da 
Casa, a fim de que seja apreciado pelo Plenário . À SSCLS. 

• 22/02/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
AGUARDANDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO (AGINR) 
Prazo para interposição de recurso: 23 a 29.2 .2000. 

• 29/02/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do 
prazo de apresentação de recurso . 

• 01/03/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

APROVADA A MATÉRIA (DECISÃO TERMINATIVA) 
(APRVD(DT)) 
A Presidência comunica ao Plenário que esgotou o prazo 
ontem, sem que tenha sido interposto recurso, no sentido da 
apreciação da matéria, pelo Plenário . Tendo sido aprovado 
terminativamente pela CASo À Câmara dos Deputados. À 
SSEXP. 

• 02/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste orgão ás 08 : 55 hs. 

• 92/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
A SSCLSF. 

• 03/03/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Procedida a revisão do Texto Final (fls. 16). À SSEXP. 

• 03/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste orgão ás 15:30 hs. 

• 13/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
À SSCLSF para revisão dos autógrafos. 

• 14/03/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 

o I] 
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Procedida a revisão dos autógrafos. À Subsecretaria de 
Expediente . • 14/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP Recebido neste órgão às 18: 10 horas. 

............................. _--~ ... _,. ~_ ..... . ..... . ..... --..---....... .. ~ ... . -----~_ .................... --.-..._--,,-----
Voltar 

--- ....... _."'...-..-...... 
I 

. •.. , " . r ... :: {'~' ; ' , . " . ~ ::; DO OF/SF N" 503 ----....... . ~---------_. __ .. _.--.. ... - ---~--.. .... _._--------_._ ... ..-:-. ---~ ----

" 

.; 

", ~ .. ' 
• :l . " : .. ~ .. 

• "0 • 

14/03/2000 18:37 :) de 3 



Ofício nO :)03 (SF) Brasília, em .z.z de março de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado nO 586, de 1999, constante dos autógrafos em anexo, que "altera o 
inciso VI do art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, que permite a utilização do 
FGTS para compra de casa própria. em qualquer sistema de financiamento habitacional , e dá 
outras providências". 

Atenciosamente, 

j~ 
d 

/ P.~ ... 
Sena a : o~-Patroclnio 

Primeiro-Secretário, em exercício 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faa/pls99586 

P IMEIRA SE CR ETA RIA 

m, c$ 3 , Q3. .. /00 . Ao Senhcr 
Secretário- Geral da Mesa. 

---- '\ 
Dep utado vUBIRATAN AGUIAR 

Primeiro Secrt> tário 



SENADO FEDERAL 

(*) PROJETO DE LEI DO SENADO 
N!! 586, DE 1999 

Pennite a utilização do FGTS para compra de casa 
própria, em qualquer sistema de financiamento 
habitacional, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O inciso VII do art. 20 da Lei n.O 8.036, de 11 de maio de 

1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"~. ~() •••••.••• •.. ...•...........••••••....•••••••••••••.••.•..........................•..•••.•..... .. 

VII - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de 
financiamento imobiliário, concedido no âmbito de qualquer sistema 
de financiamento habitacional, desde que o adquirente não possua 
outro imóvel de sua propriedade, observadas as condições 
estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS. 

" ............................................................................................................ 

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará esta lei em até 90 dias após 

a sua publicação. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

(*) Republicado, no DSF, de 4.11.99, nos tennos do Oficio nO 340/99, lido e deferido na 
sessão de 3.1.99, em anexo. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, a fim de se adquirir uma casa própria, o trabalhador só 

dispõe da possibilidade de utilizar seus créditos no Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço se o imóvel for financiado pelo Sistema Financeiro de 

Habitação - SFH ou obedecendo às condições do mesmo. 

Entretanto o que temos observado, principalmente devido à 

diversificação econômica dos últimos anos, é o fato de que essa hipótese 

restritiva prejudica a liberdade individual e acaba tendo efeitos negativos sobre 

o sistema econômico como um todo. 

o presente projeto de lei tem como objetivo fundamental permitir que 

o trabalhador integrante do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 

possa contar com a possibilidade de utilizar-se livremente dos respectivos 

créditos, na aquisição da própria moradia. Com esta medida, permitir-se-á maior 

dinamismo ao setor da construção civil, contribuindo paralelamente com o 

aumento do nível de emprego. 

Devemos também ressaltar que, com a instituição do Sistema de 

Financiamento Imobiliário - SFI (em 1997), a medida aqui proposta adquiriu 

uma importância ainda maior, visto propiciar um incremento da oferta de 
. , . 
lmovelS. 

Ressalte-se que, na legislatura anterior, o então Senador Epitácio 

Cafeteira havia apresentado proposta sobre esta mesma matéria. 

Assim, a aprovação da presente proposição é de suma importância, 

tanto do ponto de vista social como do ponto de vista econômico. 

Sala das Sessões, e.ffYI 

Senador CARLOS PATROCÍNIO 



, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

Lei n. o 8.036, de 11 de maio de 1990 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço, e dá outras providências . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser 
movimentada nas seguintes situações: 

.......................................................................................................................... ...... .......................... .... .. .. .. ...... ................................ .... ............ 

VII - pagamento total ou parcial do preço da aquisição de 
moradia própria, observadas as seguintes condições: 

a) o mutuário deverá contar com o mínimo de 3 (três) anos de 
trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas 
diferentes; 

b) seja a operação financiável nas condições vigentes para o 
SFH· , 

.......................................................................................................................................................................................................... ...... .......... 

Ofí cio nO 340/99 Brasília, 29 de outubro de 1999 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a 

republicação do Projeto de Lei do Senado nO 586, de 1999, de 

minha autoria, tendo em vista a incorreção contida no terceiro 



4 

parágrafo da justificação daquele Projeto, onde se lê: " ... 0 

trabalhador integrante do SFH ... ", para que seja alterado para o 

seguinte texto: " ... 0 trabalhador integrante do Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS) ... ". 

Atenciosamente, 

Senador CARLO ATROCÍNIO 
Primeiro Secret' io, em exercício 

A Sua Excelência 
SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHAES 
DO. Presidente do Senado Federal 
Nesta 

À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa 

Republicado no DSF, de 4.11.99 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

, 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

N!! 90, DE 2000 
Da Comissão de Assuntos Sociais, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 586, 
de 1999, de autoria do Senador Carlos 
Patrocínio, que permite a utilização do 
FGTS para compra de casa própria, em 
qualquer sistema de financiamento habi-
tacional, e dá outras providências. 

Relator ad hoc Leomar Ouintanilha 

I - Relatório 

O projeto em exame, de autoria do Senador 
Carlos Patrocínio, tem por objetivo permitir que os 
trabalhadores possam valer-se de suas contas vin
culadas do Fundo de Garantia do Tempo de Servi
ço (FGTS) , para liquidar ou amortizar saldo deve
dor de financiamento imobiliário, "concedido no 
âmbito de qualquer sistema de financiamento ha
bitacional". Para tanto, a proposição, ao alterar o 
inciso VII do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio 

1990, que dispõe sobre o FGTS, estabelece 
condições: o adquirente não pode ser propri

rio de outro imóvel e os procedimentos devem 
observar "as condições estabelecidas pelo Conse
lho Curador do FGTS". 

A maior inovação, contudo, consiste na exten
são da possibilidade de utilização dos recursos con
fiados ao FGTS em financiamentos de distintas mo
dalidades, o que significa romper com a exclusivida
de que a norma vigente reserva ao Sistema Finan
ceiro da Habitação (SFH). Nesse sentido, ao justifi
car o projeto, o autor alega que essa regra restritiva 
"prejudica a liberdade individual e acaba tendo efei
tos negativos sobre o sistema econômico como um 
todo". 

Argumentando que a instituição de outras li
nhas de financiamento habitacional , destacadamen
to o Sistema de Financiamento Imobiliário (SFI), cri
ado em 1997, diversificou o atendimento da deman
da por crédito, o autor alega que a possibilidade de 
os trabalhadores utilizarem mais livremente os res
pectivos depósitos vinculados ao FGTS ensejará 
"maior dinamismo ao setor da construção civil , con
tribuindo paralelamente com o aumento do nível de 
emprego". 

Distribuído a esta Comissão, em 25 de outubro 
de 1999, para deliberação de natureza terminativa, 
o projeto não recebeu emendas no transcurso do 
prazo regimental. 

11 - Voto do Relator 

Não visclumbro inconstitucionalidade ou injuri
dicidade no projeto, disposto em boa técnica legisla
tiva. No mérito, apóio a proposição que, a par de 
fazer justiça aos trabalhadores adquirentes de mo
radia, atualiza a norma reguladora do FGTS e, sa
biamente; delega ao respectivo Conselho Curador 
competência para regrar a implementação do be
nefício. 

Voto, assim, pela aprovação do Projeto de Lei 
do Senado nº 586, de 1999. 

Sala da Comissão, 14 de dezembro de 1999. -
Osmar Dias, Presidente - Leomar Ouintanilha, Re
lator "Ad Hoc" - Tião Viana - Geraldo Cândido -
Maguito Vilela - Juvêncio da Fonseca - Heloisa 
Helena - Luiz Estevão - Luzia Toledo - Pedro Si
mon - José Roberto Arruda - Maria do Carmo 
Alves - Mozarildo Cavalcanti - Álvaro Dias - Djal
ma Bessa - Marluce Pinto - Marina silva - Emilia 
Fernandes. 
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COMISSÃc;j» DE ASSUNTOS SOCIAIS 
LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL 

TITULARES - PMDB SIM 
CARLOS BEZERRA 
GILVAM BORGES 
JOSE ALENCAR 
LUIZ ESTEV ÃO C- / 

MAGlJITO VIl.El.A c:..- / 
MARLUCE PINTO ~ / 

PEDRO SIMON c..-.-/ 
VAGO 
VAGO 

TITULARES - PFL SIM 
JONAS PINHEIRO 
JUV ENCIO DA FONSECA L.-- , 
DJALMA BESSA C ____ --
GERALDO ALTH OFF 
MOREIRA MENDES 
MARIA DO CARMO ALVES t:._ r' 

EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
MOZARlLDO CA V ALCANTI C- . 

TITULARES - PSDB SIM 
ANTERO PAES DE BARROS 
LUIZ PONTES 
LUCIO ALCANT ARA 
OSMAR DIAS 
SERGIO MACHADO 
ROMERO JUCA 
TITULARES - BLOCO OPOSIÇÃO SIM 

(pTIPDTIPSBIPPS ) 
GERALDO CANDI DO (PT) L-- " , 
MARINA SILVA (PT) C-- .' 
SEBASTIÃO ROC HA (PDT) 
HELOISA HELENA (PT) L_ / 
TIÃO VIANA (PTl I' .; 

TITULARES - PPB SIM 
LEOMAR QUINT AN ILHA L _ / 

TOTAL: I ~ SIM : 18 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

NÃO 

NÃ O 

, 

PLS W 586/1999 

ABSTENÇÃO SUPLENTES - PMDB SIM l'ÃO ABSTENÇÃO 
I )RENAl::J ÇALHEIROS 
2)JOSE SARNEY 
3)MAURO MIRANDA 
4 )JADER BARBALHO 
5)JOÃO ALBERTO SOlJSA 
6)AM IR LANDO 
7)GILBERTO MESTRINHO 
8)JOSE FOGAÇA 
9)VAGO 

ABSTENÇÃO S UPLENTES-PFL SIM N." O ABSTEN ÇÃO 
I )EDISON LOBÃO 
2)FREIT AS N ETO 
3)BERNARDO CABRAL 
4)pAULO SOUTO 
5)JOSE AGRlPINO 
61JORGE BORNHA USEN 
7)VAGO 
8)VAGO 

ABSTEN Ç ÃO SUPLENTES-PSDB SIM NÃO ABSTENÇ ÃO 
I)ARTIJRDA TAVOLA 
2)LUZIA TOLEDO c- . 
3)PEDRO PJVA 
4)JOSE ROBERTO ARRUDA C-- " 
5)TEOTONI0 VILELA FILHO 
6)ALVARO DIAS C-.- . 

ABST ENÇÃO SUPLENTES - BLOCO OPOSIÇÃO SIM l'ÃO ABSTENÇ ÃO 
(PTIPDTIPSBIPPS) 

I )EMILIA FERNANDES (PDT) C-- .> 
2)LAURO CAMPOS (PT) 
3)ROBERTO FREIRE (PPS) 
4)JOSE EDUARDO DuTRA (PT) 
5)JEFFERSON PERES (PDT) 

ABSTENÇÃO SUPLENTES·PPB SIM NÃ O ABSTENÇÃO 

I )ERNANDES AMORlM 

NÃO: - - -- ABSTENÇÃO: -

SALA DAS RE UNIÕES, ÉM~/ I :2... /1999 SENADOR 
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Presidente 

Publicado no Diário do Senado Federal de.22.2.2000. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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CÂMA R A DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.677/2000 

Nos termos do art. 119, caput, I e § 1 º, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
de emendas, a partir de 02/05/2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 
não foram recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 10 de maio de 2000 . 

(tuv 12 ~e( c!lL 
namélla Ribeiro Correia d 

/J ('. 

Ar~r 
Secretária 

GER 3 .17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
, 

PUBLICO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.677, DE 2000 

Altera o inciso VI do art. 20 da Lei nO 
8.036, de 11 de maio de 1990, que permite a 
utilização do FGTS para compra de casa 
própria, em qualquer sistema de 
financiamento habitacional e dá outras 
providências. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado JAIR MENEGUELLI 

O Projeto de Lei nO 2.677, de 2000, do Senado Federal , visa 

alterar o inciso VI do art. 20 da Lei 8.036/90, com o objetivo de estabelecer que a 

conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada para a 

liquidação ou a amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, concedido no âmbito de qualquer sistema de financiamento 

habitacional , desde que o adquirente não possua outro imóvel de sua 

propriedade, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador do 

FGTS. 

Na justificação, o autor alega que, "atualmente , a fim de se 

adquirir uma casa própria , o trabalhador só dispõe da possibilidade de utilizar 

seus créditos no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço se o imóvel for 

financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH ou obedecendo às 

condições do mesmo". 

16098 

GER 3.1723004-2 (JU N/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Esgotado o prazo regimental , nao foram apresentadas 

emendas ao projeto . 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

A Constituição Federal dispõe que o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço é um direito do trabalhador. Todavia , para usufruir desse 

direito , o empregado está sujeito a várias condições previstas no art . 20 da Lei 

8.036/90 , a exemplo da dispensa sem justa causa , da aposentadoria , da extinção 

da empresa , ser portador de doença grave (AIDS e neoplasia maligna) etc. 

o inciso VI do referido artigo permite a movimentação da 

conta vinculada no FGTS para a liquidação ou amortização extraordinária do 

saldo devedor, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador, 

dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja 

intertíscio mínimo de 2 anos para cada movimentação. 

Para restringir ainda mais o uso desses recursos , a Medida 

Provisória nO 2.075-38 , de 19 de abril de 2001 , incluiu inciso 17 ao art. 20 , da Lei 

nO 8.036/90 , determinando que fica vedada a movimentação da conta vinculada 

no FGTS nas modalidades previstas nos inciso V, VI e VII , nas operações 

firmadas , a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente já seja 

proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no município onde 

resida , bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte do 

País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH . 

Tanto num caso como no outro , somente se permite o uso 

dos recursos do FGTS para a hipótese de financiamento no âmbito do SFH . Ou 

seja , o trabalhador que não preencher os requisitos estabelecidos por esse 

sistema, ou quiser optar por outra forma de financiamento mais vantajosa para 

adquirir um imóvel , estará impossibilitado de usar seu saldo da conta vinculada 

no FGTS para amortizar ou liquidar o financiamento. Com o presente projeto , 

além de afastar tal restrição , o trabalhador não se sujeitará ao intertíscio mínimo 

de 2 anos para cada movimentação. 

16098 

GER 3 1723004-2 (JU N/96) 
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CÂ M ARA DOS DEPUTADOS 

Porém, não estamos defendendo, levianamente , mais uma 

hipótese de saque dos recursos do FGTS. O trabalhador ainda estará sujeito aos 

seguintes impedimentos: não poderá ser proprietário de outro imóvel e possuir 

outro financiamento pelo SFH em qualquer parte do País . Esse último em virtude 

da medida provisória mencionada. 

Essas são as razões pelas quais somos pela aprovação do 

projeto de Lei nO 2.677 , de 2000. 

Sala da Comissão, em ~ de 
. 
~ de 2001 . 

105570.127 

16098 

GER 3 17.23.004-2 (J UN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.677, DE 2000 

111 - PARECER DA COlVIISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 2.677/00, nos 
termos do parecer do relator, Deputado Jair Meneguelli. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Freire Júnior, Presidente; Luiz 
Antonio Fleury e Herculano Anghinetti, Vice-presidentes; Alexandre Santos, 
Avenzoar AITuda, Candinho Mattos, Evandro Milhomen, Jair Meneguelli , João 
Tota, José Múcio Monteiro, Laíre Rosado, Luciano Castro, Paulo Paim, Pedro 
Celso, Pedro Corrêa, Pedro Henry, Ricardo Barros, Ricardo Rique, Vanessa 
Grazziotin e Wilson Braga, Titulares; Almeida de Jesus, Almerinda de Carvalho, 
Arnaldo Faria de Sá, Edinho Bez, Eurípedes Miranda, José Carlos Elias e Nárcio 
Rodrigues, Suplentes. 

Sala da Comissão, em 5 de setembro de 200 I. 

\ ; . 
\ , ..;..jJ-f 

I , 
Deputado FREIRE lU IOR 

P esidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.677 -A, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 586/99 

Altera o inciso VI do art. 20 da Lei nº 8.036 , de 11 de maio de 1990, que permite a utilização 
do FGTS para compra de casa própria, em qualquer sistema de financiamento habitacional , 
e dá outras providências (relator: Dep. JAIR MENEGUELLI). 

(ÀS COMISSÇ>ES DE TRABALHO, DE AÇ)MINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITU IÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, li) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

" - Na Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 2.677-A, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS nº 586/99 

Alte ra o Inciso VI do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, que permite a utilização 
do FGTS para compra de casa própria, em qualquer sistema de financiamento habitacional , 
e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e 
SeN iço Público pela aprovação (relato r: Dep. JAIR MENEGUELLI). 

(ÀS COMISSÇ>ES DE TRABALHO, DE AÇ>MINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, li) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 01/04/00 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERViÇO PÚBLICO 

, 

SUMARIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



, CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício nO 192/01 - CTASP 
Publique-se. 
Em 27/09/01. 

GER 317.23.004-2 (JUN/OO) 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

Of. Preso nO 192/2001 
Brasília, 05 de setembro de 2001 . 

Senhor Presidente 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no art. 

58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei 
nO 2.677, de 2000. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido 

projeto e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 

00. Presidente da Câmara dos Deputados 

NE S TA 

GER 3.17 .23004-2 (JUN/OO) 

I j .{})v' 
Deputado FREIRE J NIOR 

residente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.677 A/2000 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
, I, da Resolução n° 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 19/11/01 , 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 2001 . 

REJA SALETE MARQUES 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

, 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N° 2.677, DE 2000 

Altera o inciso VI do art. 20 da Lei nO 
8.036, de 11 de maio de 1990, que permite a 
utilização do FGTS para compra de casa 
própria , em qualquer sistema de financiamento 
habitacional, e dá outras providências. 

Autor: SENADO FEDERAL 

(PLS nO 586/99) 

Relator: Deputado LUIZ ANTÔNIO FLEURY 

Trata-se de Projeto de lei que altera o dispositivo que 

menciona da Lei nO 8.036/90, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço , e dá outras providências" . 

o Projeto é oriundo da Câmara Alta e chega à esta Casa 

Legislativa para os fins da revisão de que trata o art. 65, caput, da CF. 

De início, a proposição foi distribuída à CTASP - Comissão 

de Trabalho , de Administração e Serviço Público , onde foi aprovada nos termos 

do Parecer do Relator, nobre Deputado JAIR MENEGUELLI . 

Agora o Projeto encontra-se nesta douta CCJR - Comissão 

de Constituição e Justiça e de Redação , onde aguarda Parecer acerca de sua 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, e no prazo estabelecido para 

o regime prioritário de tramitação . 

É o relatório. 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DO S DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

A iniciativa da proposição epigrafada é válida , pois compete 

privativamente à União legislar sobre o Direito trabalhista (art. 22, I, da CF). 

o art. 2° do Projeto é entretanto claramente inconstitucional 

- o excelso STF - Supremo Tribunal Federal , já decidiu ser inconstitucional que o 

Poder Legislativo fixe prazo para que outro Poder exerça uma competência típica , 

como a regulamentação no caso concreto. Oferecemos a emenda em anexo 

suprimindo tal comando . 

No maiS, nada a objetar, sendo ainda boa a técnica 

legislativa empregada na proposição . 

Assim , votamos pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa , com a redação dada pela emenda anexa , do PL n° 2.677/00. 

20196609-188 

É o voto . 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2002 . 

Depurado 
/ 

V 

ONIO FLEURY 

GER 31723.004-2 (JU N/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

seguinte . 

20196609-188 

GER 31723004-2 (JUN/OO) 

PROJETO DE LEI N° 2.677, DE 2000 

Altera o inciso VI do art. 20 da Lei n° 
8.036, de 11 de maio de 1990, que permite a 
utilização do FGTS para compra de casa 
própria , em qualquer sistema de 
financiamento habitacional , e dá outras 
providências. 

Autor: SENADO FEDERAL 

(PLS nO 586/99) 

EMENDA DO RELATOR 

Suprima-se o art. 2° do Projeto, renumerando-se o 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2002. 

Deputad 

t 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 2.677 -A, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania , em 

reunlao ordinária realizada hoje , opinou unanimemente pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa , com emenda 

(apresentada pelo Relator) , do Projeto de Lei nO 2.677 -A/2000, nos termos do 

Parecer do Relator, Deputado Luiz Antonio Fleury. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Maurício Rands - Presidente, Alexandre Cardoso, Antonio 

Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Bosco Costa , Carlos Mota , Darci 

Coelho, Dimas Ramalho, Eliseu Padilha , Ildeu Araujo, Inaldo Leitão, João 

Paulo Gomes da Silva , José Divino, José Eduardo Cardozo, Juíza Denise 

Frossard , Luiz Carlos Santos, Luiz Eduardo Greenhalgh , Marcelo Ortiz, 

Mendes Ribeiro Filho, Ney Lopes, Odair, Osmar Serraglio , Pastor Amarildo , 

Paulo Magalhães, Rubinelli, Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, Takayama , 

Vicente Arruda , Vilmar Rocha , Zenaldo Coutinho, Almeida de Jesus, André de 

Paula , Ann Pontes , Colbert Martins, Coriolano Sales, Fernando Coruja , Ivan 

Ranzolin , Jaime Martins , Jair Bolsonaro , José Pimentel , Léo Alcântara , Luiz 

Antonio Fleury, Luiz Couto , Mauro Benevides, Moroni Torgan e Sandra 

Rosado. 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2004. 

Deputact6 MAURíCIO RANDS 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 2677-8, DE 2000 
(Do Senado Federal) 

PLS 586/99 

Altera o inciso VI do art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, que 
permite a utilização do FGTS para compra de casa própria, em qualquer 
sistema de financiamento habitacional , e dá outras providências ; tendo 
pareceres da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
pela aprovação (relator: DEP. JAIR MENEGUELLI) e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade , juridicidade e 
técnica legislativa, com emenda (relator: DEP. LUIZ ANTONIO FLEURY). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO E 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 RICO). 

I APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

SUMÁRIO 
I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
parecer do relator 
parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
parecer do relator 

- emenda oferecida pelo relator 
parecer da Comissão 

Coordenação de Comissões Pennanentes - DECOM - P _ 6779 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL DAS EMENDAS DA cÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO 

DE LEI N° 2.677-C, DE 2000, DO SENADO FEDERAL 

EMENDA 

guinte . 

(PLS N° 589/99, na Casa de origem) 

Emendas da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei n O 2.677-B, de 2000, do 
Senado Federal (PLS N° 589/99 na Casa 
de origem), que altera o inciso VI do 
art. 20 da Lei n O 8.036, de 11 de maio 
de 1990, que permite a utilização do 
FGTS para compra de casa própria , em 
qualquer sistema de financiamento ha
bitacional , e dá outras providências . 

Suprima-se o art . 2 ° do projeto, renumerando-se o se-

EMENDA DE REDAÇAO 

Dê-se ao art . 1 ° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1 ° O inciso VI do caput do art . 20 da Lei n O 

8.036, de 11 de ma10 de 1990, passa vigorar com a seguinte re-

dação : 

2062 (AGO/03 ) 

' Art . 20 . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. 

VI - liquidação ou amortização extraordiná

r1a do saldo devedor de financiamento imobiliário , 

concedido no âmbito de qualquer sistema de financia

mento habitacional , desde que o adquirente não possua 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 

N2 2.677-8, DE 2000 
(Do Senado Federal) 

PLS 586/99 

Altera o inciso VI do art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, que 
permite a utilização do FGTS para compra de casa própria , em qualquer 
sistema de financiamento habitacional, e dá outras providências ; tendo 
pareceres da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público , 
pela aprovação (relator: DEP. JAIR MENEGUELLI) e da Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade. juridicidade e 
técnica legislativa, com emenda (relator: DEP. LUIZ ANTONIO FLEURY). 

I DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 

'; TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO E 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54 RICO). 

I APRECIAÇÃO: 
I Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

SUMÁRIO 
I - Projeto inicial 

" - Na Comissão de Trabalho. de Administração e Serviço Público: 
_ . parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- parecer do relator 
- emenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
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o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O inciso VI do art. 20 .da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

'Art "'0 --.. - - - --------- --_ ... -_ ...... -.. _-- .... . --------.-- .. .. . -.-----_.-------------_ .. _--_ . .. _---- ' 

--VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo 
devedor de financiamento imobiliário. concedido no âmbito de 
qualquer sistema de fmanciamento habitacional. desde que o 
adquirente não possua outro imóvel de sua propriedade. 
observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador do 
FGTS." (NR) 

• ó .. 
. ...................••..•. •.•••..... .... .... .•... •....... . ........•........... .•••..••....... ..... 

Art. ZO O Poder Executivo regulamentará esta Lei em até noventa dias após a sua 
publicação. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal. em .z, <J. de março de 2000 

~ /- - /" ' ~&~l Senador Ari onio Carlo~~g~es 
/ Presidente , ;;' 

LEGISLAçÃO crr Al\A ANFXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTIJD ")S LEGISLATIVOS· CeDI 

CONSTITmçÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 
1988 

...... .. .. .. ..• . •.... ..•........... .. ... .. ...•. ..•..•••••.••...... •. •. •. .... •. -. •.• . •. .. . .. . .. . ....• .. . ••. •. •. .••• ...... ..• . 

ITruLOIV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULo I 
DO PODER LEGISLATIVO 
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Seção vm 
Do Proc:esso Legislativo 

... . . .......... ...• . .. .... . . .. .. ....•..... .. ... ... ........ ... . . .....•........ ~ ..... _ ... . •. .•... ... ... . .. . .. .. . .. ... ... .. .... 
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SubseçioID 
DaS Leis 

An. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela 
outra, em um SÓ twno de discussão e votação. e enviado à sanção ou 
promulgação~ se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado~ voltará à Casa 
iniciadora. 
...........•...... .••................................ ~ ••...•...•........•..•...••...•.•••........ -_ ........................ . 

.•..••.•......•...•.....•.•.............••••..•..••.....•••.......•..•.... ...•.........•.................................... 

LEI N- 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

DISPÓE SOBRE O FUNDO DE GARANTIA 
DO TE1v1PO DE SERVIÇO. E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

•••••••...•......•.......•..........•.......••••...•..••.••...••.•....•....................................•..............•. 

An. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser 
movimentada nas seguintes situaÇões: 

VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de 
fmanciamento imobiliário, observadas as condições estabelecidas pelo 
Consellio Curador, dentre elas a de que o financiamento seja concedido no 
âmbito do SFH e haja interstício mínimo de 2 (dois) anos para cada 
movimentaçào~ 
.••...•.......... ~ ...................•..•.•........•.•..............................•....................................... 

.....••...•..........................••.•..••..•..•.•.......•.•.••..........................•............................... 

SF PLS 586/1999 de 25/10/1999 

Identificação SF PLS 586/1999 

Autor 

Ementa 

SENADOR ~ carlos Patrocinio (PFL - TO) 

-
Permite li IIIliI~çiío do FGTS par-e compra de casa própria, em 
qualquer sistema de fiMnCiameftto habitadonal, e dá outras 
providêndas. 
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Observações 

Indexação 

Despacho 
Inicial 

Última Ação 

Tramitação 

(ALTERA o INOSO VII DO ARTlGO 20 DA LEI 8036, DE 11 DE MAIO 
DE 1990). 

ALTERAÇÃO, LEGISLAÇÃO, (FGTS), DIREITOS, UTIUZAÇÃO, 
UQUIOAÇÃO, AMORTIZAÇÃO, SALDO DEVEDOR, FINANCIAMENTO, 
IMOVEl, HABITAÇÃO, HIPÓTESE, INEXISTÊNCIA, PROPRIEDADE, 
ADQUIRENTE. 

SF COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCAIS - CAS (Decisão Terminativa) 

Data: Ql/03/2000 Local: (SF) ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA 
- PLENARIO 
Status: APROVADA A MATÉRIA (DEOSÃO TERMINATIVA) 
(APRVD(Dn) 
Texto: A Presidê.ncia comunica ao Plenário Que esgotou o prazo 
ontem, sem Que tenha sido Interposto recurso, no sentido da 
apreciação da matéria, pelo PlenáriO. Tendo sido aprovado 
terminativamente pela CAS. À Câmara dOS Deputados. À SSEXP. 
Encaminhado em 01/03/2000 para (SF) SSEXP - SUBSECRETARIA 
DE EXPEDIENTE 

PLS 00586/1999 

• 25/10/1999 PROTOCOLO LEGISLATIVO - PLEG 
Este processo contém 03 ( três) folhas numeradas e 
rubricadas. À SSCOM. 

• 25/10/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

Leitura À Comissão de Assuntos SociaiS, em decisão 
terminativa, onde poderá receber emendas pelo prazo de 
cinco dias úteis, ap(.~s publicado e distribuído em avulsos. Ao 
PLEG com destino à :AS. 

• 29/10/1999 COMISSJ~O DE ASSUNTOS SOOAIS - CAS 
A SSCLSF, para republicar o avulso do ProJeto. 

• 03/11/1999 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário. 

• 03/11/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

É lido e deferido o Ofício nO 340/99, do Sr. carlso Patrocínio, 
autor do projeto, solidtando a republicaC;ão do retendo 
projeto, anexados ao processado. À CAS, conforme o 2° bal , 
lido em 25.10.99. 

• 04/11/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOOAlS - CAS 
Findo o prazo regimental ( 03.11.99 ), não foram oferecidas 
emendas. 

• 08/11/1999 COMISSÃO OE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

MATÉRIA COM A RELATORIA (RELATOR) 
Ao Senhor Senador canos 8ezerTCII, pare relatar a presente 
matéria. . 

• 30/11/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO (PRONTPAUT) 
Devolvido pelo relator Senador carlos Bezerra, com relatório 
favon;vel a aprovac;ão do Projeto. 

• 



• 

• 15/12/1999 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIA!S - CAS 
APROVADO PARECER NA COMISSÃO (APRVPAR) 
Reunida a Comissão, em 14/12/99, é aprovado, em ceniter 
terminativo, o parecer do Relator, favorável ao Projeto de 
autoria do Senador Cartos Patrocínio. Foi relator "ad hoc" o 
Senador Leomar Quintanilha. (anexei às fls. nOs 10 a 14). À 
SSCLSF, para as devidas providências . 

• 12/01/2000 SUBSEC COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Devolvido à CAS. 

• 24/01/2000 COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
À SSClSF PARA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS. 

• 21/02/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário. 

• 21/02/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO - ATA-PLEN 

Leitura do Parecer nO 90/2000-CAS (Relator "ad hoc" Senador 
Leomar Quintanilha), favorável. É lido o OfiCio 129/99, do 
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais, comunicando a 
aprovação da matéria, em reuni(§O realizada no (Jla 
15/12/1999. Abertura do prazo de cinco dias úteis para 
interposição de recurso, por um décimo da composição da 
casa, a fim de que seja apreciado pelo Plenário. À SSCLS. 

·22/02/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
AGUARDANDO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO (AGINR) 
Prazo para interposição de recurso: 23 a 29.2.2000. 

• 29/02/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do 
prazo de apresentação de recurso . 

• 01/03/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRTO - ATA-PLEN 

APROVADA A MATÉRIA (DECISÃO TERMINATIVA) 
(APRVD(Dn) 
A Presidência comunica ao Plenário que esgotou o prazo 
ontem, sem que tenha sido interposto recurso, no sentido da 
apreciação da matéria, pelo Plenário. Tendo sido aprovado 
terminativamente pela CAS. À Câmara dos Deputados. À 
SSEXP. 

• 02/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste orgão ás 08:55 hs. 

• 02103/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
ÀSSCLSF. 

• 03/03/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA 00 
SENADO - SSCLSF 
Procedida a revisão do Texto Final (fls. 16) . À SSEXP. 

• 03/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste orgão ás 15:30 hs. 

• 13/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
À SSCLSF para revisão dos autógrlJfos. 

• 14/03/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 

5 
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Procedida a revisão dos autógl1!lfos. À Subsecretaria de 
Expediente. 

14/03/2000 SUBSECRETARIA DE EXPECIENTE - SSEXP 
Recebido neste órgão às 18: 10 horas. 

Voltar 

,....----------_.-...... '-_._---~----------------

Oficio nO :503 (SF) Brasília, em ~~ de março de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário. 

Encaminho a Vossa Excelência a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados. nos termos do ano 65 da Constituição Federãl. o Projeto de 
Lei do Senado n° 586, de 1999, constante dos autógrafos em anexo. que "altera o 
inciso VI do art. 20 da Lei nO 8.036. de 11 de maio de 1990. que permite a utilização do 
FGTS para compra de casa própria, em qualquer sistema de financiamento habitacional. e dá 
outras providências". 

Atenciosamente . . 

A Sua Excelência o Senhor 

1i o 

0'-
Senad~~o~~pãtrocinio o 

Primeiro-Secretário, em exercicio 

Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faa/pls99586 

• 

• 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOPÜSLICO 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei nO 2.677, de 2000 , do Senado Federal, visa 

alterar o inciso VI do art. 20 da Lei 8.036190, com o objetivo de estabelecer que a 

cónta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada para a 

liquidação ou a amortização extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, concedido no âmbito de qualquer sistema de financiamento 

habitacional, desde que o adquirente não possua outro imóvel de sua 

propriedade, observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Curador do 
FGTS. 

Na justificação, o autor alega que. "atualmente. a fim de se 

adquirir uma casa própria. o trabalhador só dispõe da possibilidade de utilizar 

seus créditos no Fundo de . Garantia do Tempo de Serviço se o imóvel for 

financiado pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH ou obedecendo às 
condições do mesmo" 

Esgotado o prazo regimental. nao foram apresentadas 
emendas ao projeto . 

E o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

A Constituição Federal dispõe que o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço é um direito do trabalhador. Todavia. para usufruir desse 

direito. o empregado está sujeito a várias condições previstas no art. 20 da Lei 

8.036/90. a exemplo da dispensa sem justa causa. da aposentadoria. da extinção 

da empresa, ser portador de doença grave (AIDS e neoplasia maligna) etc. 

o inciso VI do referido artigo permite a movimentação da 
conta vinculada no FGTS para a liquidação ou amortização extraordinária do 

saldo devedor. observadas as condições estabelecidas pelO Conselho Curador, 

7 
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dentre elas a de que o financiamento seja concedido no âmbito do SFH e haja 

intertíscio mínimo de 2 anos para cada movimentação. 

Para restringir ainda mais o uso desses recursos, a Medida 

Provisória n° 2.075-38, de 19 de abril de 2001, incluiu inciso 17 ao art. 20, da Lei 

nO 8.036190 , determinando que fica vedada a movimentação da conta vinculada 

no FGTS nas modalidades previstas nos inciso V. VI e VII. nas operações 

firmadas , a partir de 25 de junho de 1998, no caso em Que o adquirente já seja 

proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no município onde 

resida. bem como no caso em que o adquirente já detenha, em qualquer parte do 

País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH 

Tanto num caso como no outro , somente se permite o uso 

dos recursos do FGTS para a hipótese de financiamento no ãmbito do SFH. Ou 

seja . o trabalhador que não preencher os requisitos estabelecidos por esse 

sistema, ou quiser optar por outra forma de finanCiamento mais vantajosa para 

adquirir um imóvel, estará impossibiiitado de usar seu saldo da conta vinculada 

no FGTS para amortizar ou liquidar o financiamento. Com o presente projeto, 

além de afastar tal restrição. o trabalhador não se sujeitará ao intertíscio mínimo 

de 2 anos para cada movimentação. 

. . Porém, não estamos defendendo. leviana-mente. mais u~ 

hlpotese de saque dos recursos do FGTS. O trabalhador ainda estará sUjeito aos 

seguintes impedimentos: não pOderá ser proprietário de outro imóvel e possuir 

outro financiamento pelo SFH em qualquer parte do País. Esse último em virtude 
da medida provisória mencionada. 

Essas são as razões pelas quais somos pela aprovação do 

projeto de Lei nO 2.677, de 2000. 

Sala da Comissão, em ?:D de ~ de 2001 . 

~ -n.::)':I~,GU rft{ i 
Rela 

• 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público , em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei n° 2.677/00, nos 
tennos do parecer do relator, Deputado Jair Meneguelli. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Freire Júnior, Presidente; Luiz 
Antonio Fleul)' e Hen.:ulanu Anghineui, Vice-presidentes ; Alexandre Santus, 
Avenzoar Arruda, Candinho Mattos, Evandro Milhomen, Jair Meneguelli , João 
Tota, José Múcio Monteiro, Laíre Rosado, Luciano Castro,. Paulo Paim, Pedro 
Celso, Pedro Corrêa, Pedro Henry, Ricardo Barros, Ricardo Rique, Vanessa 
Grazziotin e Wilson Braga, Titulares; Almeida de Jesus, Almerinda de Carvalho, 
Arnaldo Faria de Sá, Edinho Bez, Eurípedes Miranda, José Carlos Elias e Nárcio 
Rodrigues, Suplentes. 

Sala da Comissão, em 5 de setembro de 2001 . 

-
Deputado lOR 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de lei que altera o dispositivo que 

menciona da Lei n° 8.036/90, que "dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço, e dá outras providências". 

o Projeto é oriundo da Qâmara Alta e chega à esta Casa 

Legislativa para os fins da revisão de que trata o· art. 65, caput, da CF. 

De início, a proposição foi distribuída à CTASP - Comissão 

de Trabalho, de Administração e Serviço Público, onde foi aprovada nos termos 

do Parecer do Relator, nobre Deputado JAIR MENEGUELLI. 

9 
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Agora o Projeto encontra-se nesta douta CCJR - Comissão 

de Constituição e Justiça e de Redação, onde aguarda Parecer acerca de sua 

constitucionalidade. juridicidade e técnica legislativa. e no prazo estabelecido para 

o regime prioritário de tramitação. 

E o relatório. 

11 • VOTO DO RELATOR 

A iniciativa da proposição epigrafada é válida, pois compete 

privativamente à União legislar sobre o Direito trabalhista (art. 22 , I, da CF). 

o art. 2° do Projeto é entretanto claramente inconstitucional 
- o excelso STF - Supremo Tribunal Federal, já decidiu ser inconstitucional que o 

Poder Legislativo fixe prazo para que outro Poder exerça uma competência típica. 

como a regulamentação no caso concreto. Oferecemos a emenda em anexo 

suprimindo tal comando. 

No mais, nada a objetar, sendo ainda boa a técnica 
legislativa empregada na proposição. 

Assim. votamos pela constitucionalidade , juridicidade e boa 
técnica legislativa. com a redação dada pela emenda anexa, do PL nO 2.677/00. 

É o voto. 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2002. 

/ 

/ 

Deputado ~IZ ~t)TONIO FLEURY 

I Relator 



• 

seguinte. 

EMENDA DO RELATOR 

Supnma-se o art. 20 do Projeto, renumerando-se o 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2002. 

~/ 
/ / 

/,,' " , ~ 

" ;//I~ 
~ .' . . . , 

Deputado LUIZ/ANTQNIO FLEURY 

. Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

11 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda 
(apresentada pelo Relator), do Projeto de Lei nO 2.677 -A/2000, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Luiz Antonio Fleury. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Maurício Rands - Presidente, Alexandre Cardoso, Antonio 
Carlos Magalhães Neto, Antonio Cruz, Bosco Costa, Carlos Mata, Darci 
Coelho, Dimas Ramalho, Eliseu Padilha, IIdeu Araujo, Ina/do Leitão, João 
Paulo Gomes da Silva, José Divino, José Eduardo Cardozo, Juíza Denise 
Frossard, Luiz Carlos Santos, Luiz Eduardo Greenhalgh, Marcelo Ortiz, 
Mendes Ribeiro Filho, Ney Lopes, Odair, Osmar Serraglio, Pastor Amarildo , 
Paulo Magalhães, Rubinel/i, Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, Takayama, 
Vicente Arruda, Vilmar Rocha, Zenaldo Coutinho, Almeida de Jesus, André de 
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Paula, Ann Pontes, Colbert Martins, Coriolano Sales, Fernando Coruja, Ivan 
Ranzolin, Jaime Martins, Jair Bolsonaro, José Pimentel. Léo Alcântara , Luiz 
Antonio Fleury , Luiz Couto, Mauro Benevides, Moroni · Torgan e Sandra , 
Rosado. 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 2004. 
~ 

.o;,/~-

./ . 
DeputadO MAURICIO RANDS 

Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Br;asilia - DF 

(OS:10581 /2005) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA • • 
REDACAO FINAL DAS EMENDAS DA cÂMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO DE • 

EMENDA 

guinte. 

LEI N° 2.677-C, DE 2000, DO SENADO FEDERAL 
(PLS N° 586/99, na Casa de origem) 

Emendas da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei n ° 2.677-B, de 2000, do 
Senado Federal (PLS N° 586 /99 na Casa 
de origem), que altera o inciso VI do 
art. 20 da Lei n O 8.036, de 11 de maio 
de 1990, que permite a utilização do 
FGTS para compra de casa própria, em 
qualquer sistema de financiamento ha
bitacional, e dá outras providências. 

Suprima-se o art. 2 ° do projeto, renumeranào-se o se-

EMENDA DE REDAÇAO 

Dê-se ao art. 1 ° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1 ° O inciso VI do caput do art. 20 da Lei n O 

18 . 036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

redacão : • 

2062 (AGO/03) 

'Art. 2 O . 

VI - liquidação ou amortização extraordiná

rJ..a do saldo devedor de financiamento imobiliário, 

concedido no âmbito de qualquer sistema de financia-

mento habitacional, desde que o adquirente nao possua 
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2062 (AGO/03) 

2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

outro imóvel de sua propriedade, observadas as condi-

çoes estabelecidas pelo Conselho Curador do FGTS ; 

Sala da Comissão , 

~'~ 
Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 

I -L 
f ( !-. 

Deputado BOSCO COSTA 
Relator 

, (NR) " 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 2.677-8/2000 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania , 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a 
Redação Final oferecida pelo Relator, Deputado Bosco Costa , ao 
Projeto de Lei n° 2.677-AJOO. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

. -

Antonio Carlos Biscaia - Presidente, José Mentor e 
Roberto Magalhães - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Magalhães 
Neto, Benedito de Lira , Bosco Costa , Carlos Mota, Darci Coelho , 
Edmar Moreira, Ivan Ranzolin , Jamil Murad, Jefferson Campos, João 
Almeida , João Paulo Cunha, José Divino , José Eduardo Cardozo, 
José Roberto Arruda , Juíza Denise Frossard , Jutahy Júnior, Luiz 
Carlos Santos, Maurício Rands, Mendes Ribeiro Filho, Nelson Trad , 
Osmar Serraglio , Paes Landim , Paulo Afonso , Paulo Magalhães, 
Robson Tuma, Rubinelli , Sérgio Miranda, Sigmaringa Seixas, Vic Pires 
Franco, Vicente Arruda , Vilmar Rocha , Ann Pontes, Antônio Carlos 
Biffi , Fernando Coruja , Helenildo Ribeiro , João Fontes, José Pimentel , 

• Júlio Delgado, Léo Alcântara , Leonardo Picciani , Luciano Zica , Luiz 
Couto, Moroni Torgan , Neucimar Fraga e Ricardo Barros. 

Sala da Comissão, em 22 de março de 2005. 

vft!j?L? ~_ 
Deputado ANTÔNIO CARLOS BISCAIA 

Presidente 



PS-GSE nO 11 '7- Brasilia, J ': de (', "''-i .i. de 2 O 05 . 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a f~ de serem 

submetidas à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Reg~ento Comum, as Emendas da Câmara dos 

Deputados ao Projeto de Lei nO 2.677, de 2000 , do Senado 

Federal (PLS N° 58 7/99 na Casa de origem), que "Altera o 

inciso VI do art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 

1990, que permite a utilização do FGTS para compra de casa 

própria, em qualquer sistema de financiamento habitacional , 

e dá outras providências." , de acordo com o caput do art . 

65 da Constituição Federal . 

Atenciosamente, 1 

/ 

, 

Deputado INOCÊNCIO OLrvEI~C __ __ 

Pr~eiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador EFRAIM MORAES 

Pr~eiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



EMENDA 

seguinte. 

1 

Emendas da Câmara dos Deputados ao 
Projeto de Lei nO 2.677-B, de 2000, do 
Senado Federal (PLS N° 586/99 na Casa 
de origem), que altera o inciso VI do 
art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio 
de 1990, que permite a utilização do 
FGTS para compra de casa própria, em 
qualquer sistema de financiamento 
habi tacional , e dá ou tras 
providências. 

Suprima-se o art. 2 ° do projeto, renumerando-se o 

EMENDA DE REDAÇAO 

Dê-se ao art. 1° do projeto a seguinte redação: 

"Art. 1 ° O inciso VI do caput do art. 20 da Lei n O 

8.036, de 11 de maio de 1990, passa a v~gorar com a seguinte 

redação: 

'Art. 20 .... ............ .... .. . .. . ... . . .. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . .. .............. . 

VI liquidação ou amortização 

extraordinária do saldo devedor de financiamento 

imobiliário, concedido no âmbito de sistema 

Documento : 26067 - 2 



2 

de financiamento habitacional, desde que o adquirente 

nao possua outro imóvel de sua propriedade, 

observadas as condições estabelecidas pelo Conselho 

Curador do FGTS; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , (NR) " 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, , ..: de ( ,_ 6 f1." ..(. de 2005. 

Presidente 

I 11111111111 1111111111 11 11 
Documento : 26067 • 2 
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A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Inocêncio Oliveira 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

j/k~ ." .... , 
-~.::' - , 

Brasília, em 

Assunto: Comunicação de remessa de Projeto de Lei à sanção. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

"'".. -~ } 

de setembro de 2005. 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, que o 
Senado Federal aprovou as Emendas da Câmara dos Deputados oferecidas ao Projeto de Lei 
do Senado nO 586, de 1999 (PL nO 2.677, de 2000, nessa Casa), que "altera o inciso VI do 
art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, que permite a utilização do FGTS para 
compra de casa própria, em qualquer sistema de financiamento habitacional , e dá outras 
providências" . 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a referida 
proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

--

gab/pIs99-586 

Atenciosamente, 

Senador EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS 
Quarto -SecrelM>. no exercício 

da Primeira Secretaria 



2062 (JAN tOS) 

DF 2228/05 - SF (Comunica remessa à sanção do PL 2677/00 - CO) 
Publique-se. Arquive-se. 

~ 

Em: Q 1- / 10 / ') 

ALDO RE ELO 
Preside te 

111 11111111111111111111 11111111111111111111111111 
Documento : 29237 - 37 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF n.O 431/2005-CN - Sen Renan Calheiros - Presidente do Senado Federal 

(Rer. Solicitação de indicação de membros para integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o 

veto integral ao Projeto de Lei n° 2.677, de 2000). 

Publique-se. Arquive-se. 

Em 19 / C.0 /2005. 

2062 (AGO/03) 

ALDO RE ELO 
Preside te 

Documento : 30773 • 9 



• 

< -

5t 

Bra ília , em 19 de outubro de 2005. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado Federal 
a Mensagem n° 119, de 2005-CN, na qual comunica haver vetado totalmente o 
Projeto de Lei do Senado nO 586, de 1999 (nO 2.677/2000, na Câmara dos 
Deputados), que "Altera o inciso VI do ali . 20 da Lei n° 8.036, de 1 I de maio 
de 1990, que pennite a utilização do FGTS para compra de casa própria, em 
qualquer sistema de financiamento habitacional, e dá outras providências.". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento Com um , 
so licita a V. Exa a indicação dos três membros de 'sa Casa do Congresso 
Nacional e, nos termos da Resolução n° 2, de 2000-CN , a indicação de mais 
um membro, que deverão integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar 
o veto. Remeto, em anexo, autógrafo do projeto vetado, cópia do seu estudo e 
da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

ExmoSr. 
Deputado Aldo Rebelo 

Senador fenan Calheir'os 
President do Senado Federal 

Presidente da Câmara dos Deputados 
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Aviso nO 1. O 75- C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro Secretário do Senado Federal 

Assunto: Veto total. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 10 de outubro de 2005 . 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem em que o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei nº 
586, de 1999 (nº 2.677/00 na Câmara dos Deputados) e, na oportunidade, restituo dois 
autógrafos da citada proposição. 

Atenciosamente, 

da Presidência da 



, 

Mensagem nº 6 74 

Senhor Presidente do Senado Federal , 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar integralmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei nº 586, de 
1999 (nº 2.677/00 na Câmara dos Deputados), que "Altera o inciso VI do art. 20 da Lei nº 8.036, 
de I I de maio de 1990, que permite a utilização do FGTS para compra de casa própria, em 
qualquer sistema de financiamento habitacional , e dá outras providências". 

forma: 
Ouvidos, os Ministérios das Cidades e da Fazenda manifestaram-se da seguinte 

"O projeto de lei abre possibilidade de operações para efeti var saque de contas de 
alto valor, cujo montante seria imprevisível. Vale destacar que os saldos das contas com 
valores acima de 100 salários mínimos representam cerca de 32% do saldo total das 
contas vinculadas. 

Os recursos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH (FGTS = custo 3,12% 
a.a. ; e poupança; custo de 6% a.a.) devem ser aplicados em operações que tenham taxas 
de juros limitadas a 12% a.a., e imóveis de até R$ 350 mil. O projeto de lei possibilita a 
transferência de recursos do FGTS para uso em financiamentos , por exemplo, da carteira 
hipotecária, que tem taxas de 15 e até 18% a.a .. 

O projeto deslocará recursos do FGTS para carteiras imobiliárias diversas, 
inclusive para as operações habitacionais lastreadas em recursos próprios , tirando 
recursos do SFH, que têm como foco as operações com imóveis de menor valor. 

O projeto de lei apresenta, ainda, como inconveniente a falta de um valor-limite 
do imóvel para efeito de utilização do FGTS, porquanto abriria a possibilidade de 
utili zação de um fundo eminentemente social para compra de um imóvel de qualquer 
valor em franca contradição com a hi stória do Fundo. 

As razões essenciais de nossas preocupações estão situadas na previsível elevação 
dos saques do FGTS, o que comprometeria a finalidade do Fundo, como fonte de 
financiamento de políticas públicas voltadas para habitação e saneamento, em prejuízo 
de toda a sociedade, especialmente da camada mais carente da população brasileira. 
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o FGTS, como de resto todo fundo com igual característica, tem em peculiar a 
natureza acumulativa. Ou seja: em princípio, os saques indiscriminados do FGTS estão 
em contradição com a sua finalidade de maior fonte financiadora de moradia de interesse 
social e de saneamento ambiental, essencialmente voltados para atender aos mais 
necessitados. 

Para se ter idéia do que isto representa, do total dos recursos do FGTS, R$ 78 
bilhões estão aplicados em habitação e saneamento. Nos últimos dez anos, o Fundo 
direcionou para a habitação mais de R$ 24 bilhões, respondendo por 61 % das moradias 
financiadas pelo mercado e atendendo especialmente às camadas de menor renda, onde 
se concentra a maior parte do déficit habitacional, da ordem de 7,2 milhões de moradias. 
Até 2008 , o objetivo é investir R$ 41 bilhões - R$ 4 bilhões na forma de subsídios. 

Nesta perspectiva, sancionar o projeto de lei sem as amarras de um valor-limite 
de avaliação do imóvel , como existe hoje no âmbito do SFH, representa contrariar o 
interesse público, porquanto significa, em cruas palavras, permitir a sangria de recursos 
do FGTS em fluxo invertido: dos mais necessitados para os mais abastados." 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, as 
quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 10 e de 2005 . 
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o Congresso Nacional decreta: 

Altera o inciso VI do ali. 20 da Lei nO 8.036, de 
11 de maio de 1990, que permite a utilização do 
FGTS para compra de casa própria, em qualquer 
sistema de financiamento habitacional , e dá 
outras providências. 

Art. 10 O inciso VI do caput do art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

gab/pls99-586 

"Art. 20 . ...... ................... ... .......... .. .. ... ..... ........ ............................... ... ..... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VI - liquidação ou amortização extraordinária do saldo devedor de 

financiamento imobiliário, concedido no âmbito de qualquer sistema de 
financiamento habitacional, desde que o adquirente não possua outro 
imóvel de sua propriedade, observadas as condições estabelecidas pelo 
Conselho Curador do FGTS; 

...... ........ ..... .......... ......................................................................... " (NR) 
Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em de setembro de 2005 

\ 
Senador Re 

Presidente do enado Federal 
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PROJETO DE LEI DO SENADO N° 586, DE 1999 
(nO 2.677/2000, na Câmara dos Deputados) 

EMENTA: Altera o inciso VI do art. 20 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 
1990, que permite a utilização do FGTS para compra de casa própria, em 
qualquer sistema de financiamento habitacional, e dá outras providências. 

, 
AUTOR: SENADOR CARLOS PATROCINIO 

-TRAMIT ACAO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 25/ 10/ 1999 - DSF de 26/ 10/ 1999. 

-COMISSAO: 
Assuntos Sociais 

RELATOR: 
Seno Carlos BezelTa 
Seno Leomar Quintanilha 
(ReI. "ad hoc") 
(Parecer nO 90/2000-CAS) 

ENCAMINHAMENTO À CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Através do Oficio/SF nO 503, de 22/03/2000. 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS: 

LEITURA: 22/03/2000 - DCD de ? 

-COMISSOES: 
Trabalho,de Administração e Servo Público 

Constituição e Justiça e de Cidadania 

RELATORES: 
Dep. Jair Meneguelli 
(Parecer 2677 -A/2000) 
Dep. Luiz Antônio Fleury 
Dep. Bosco Costa 
(Redação Final) 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL DO PROJETO COM 
~ 

EMENDAS DA CAMARA. 
Através do Oficio PS-GSE 117 de 01.04.05 
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-TRAMIT AÇAO NO SENADO FEDERAL DAS EMENDAS DA 
A 

CAMARA DOS DEPUTADOS AO PROJETO 

LEITURA: 06.04.05 - DSF, de 07.04.05. 

-COMISSOES : RELATORES: 
Assuntos Sociais Seno Eduardo Azeredo 

(Parecer n° 1.528/05) 
Diretora Seno Efraim Morais 

(Redação Final) - Parecer 
1.666/05-CDIR 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 
Através da Mensagem SF n° 194, de 20/09/2005. 

VETO TOTAL N° 30, de 2005 
aposto ao 

Projeto de Lei do Senado nO 586, de 1999 
Mensagem n° 119, de 2005-CN 

(nO 674/2005, na origem) 

Veto publicado no D.O.U. de 11/10/2005 (Seção I) 

LEITURA: 

-COMISSAO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 



C~MARA DOS DEPUTADOS 

Brôsília, ):3 de de 2006. 

Senho:'" Presidente, 

Em at~nção ao ofído CN/no 431 , de 19 de outubro de 2005, tenho a honra de 
comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, PEDRO CHAVES 
(PMDB), LUIZ SASSUMA (PT), L'JIZ CARREIRA (PFL) e LUIZ ANTONIO FLEURY (PTS) , 
para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 2.677, de 
2000, que "Altera o inciso VI do art. 20 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, que permite 
a utilizaçao do FGTS para compra de casa própria, em qualquer sistema de financiamento 
habitacional , e dá outras providencias". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelància protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
SENADOR RENAN CALHEIROS 
DD. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

2069 (MAl/OS) 

Atencipsamente, 

UI I' II 
Documento : 30614·9 



CÂMARA DOS DEPU í ADOS 

r 

Brasília, I 'j de de 2006. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.677, de 2000, que 
"Altera o inciso VI do art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, que permite a utilização 
do FGTS para compra de casa própria, em qualquer sistema de financiamento habitacional, 
e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado PEDRO CHAVES 
Gabinete 406, Anexo IV 
NESTA 

2069 (MAl/OS) 

Atenciosamente, 

~I UI 11111I11111 111 I 
Documento : 32269 • 4 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, 10 de de 2006. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 2.677, de 2000, que 
"Altera o inciso VI do art. 20 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, que permite a utilização 
do FGTS para compra de casa própria, em qualquer sistema de financiamento habitacional, 
e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado LUIZ BASSUMA 
Gabinete 617, Anexo IV 
NESTA 

2069 (MAl/OS) 

Atenciosamente, 

ALDO RE ELO 
Preside te 

I~I ! lU H li II n III II II 
Documento : 32269 • 2 



~ÀMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, I j de de 2006. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce!ência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.677, de 2000, que 
"Altera o inciso VI do art. 20 da Lei nO 8.036, de 11 de maio de 1990, que permite a utilização 
do FGTS para compra de casa própria, em qualquer sistema de financiamento habitacional , 
e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado LUIZ CARREIRA 
Gabinete 408, Anexo IV 
NESTA 

2069 (MAl/OS) 

Atenciosamente, 

ALDO RE ELO 
Preside te 



CÂMARA DOS DEPU1ADOS 

SGM/P n° ~ 111/ óC Brasília, .I ~ de ~ha de 2006. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.677, de 2000, que 
"Altera o inciso VI do art. 20 da Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, que permite a utilização 
do FGTS para compra de casa própria, em qualquer sistema de financiamento habitacional, 
e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado LUiZ ANTONIO FLEURY 
Gabinete 945, Anexo IV 
NESTA 

2069 (MAl/OS) 

Atenciosamente, 

~ IUIIUlI~~ 
Documento : 32269 • 1 
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15.1 .. 111:11(> d,' ':1 1!J(,. ;;\, 10 fi l' l)nl(kna~'i'iI) da Suhsec retarla de " ,rello" 
I hll,liIf}11-, d" .... l'lTC';lIla-tILral da I't l"IJêncHl. da Rqmhhc:a. 

\., :11 \ \ , l (l ll l l l'ênl"l (! Nar!o ll<l1 do" f)lrI;ih~ Jn Pessoa 
l"'l' ! kr'~'ll'Il':I,1 :'\"-{) pn.:cl'thd:t d..:: Cl.llltln':ncla;; c<.:lallua is C muni· 
I.." p.ll'. de ,lll\llh, ",'111 clklld;ill l' c;; lanl.'kl it!o pda S\IOscl,.Tctaria li,' 
I" !'ll\('~ 1I ', 1111:1IHI"; 

\ 11 :tu -\ 11 lonfc rência Nal..'it'n n1 1.10<; D Irei to;; da Pessoa 

Ct' !ll Dc1i l.' iC'lClfl dl'"e ll\ 0h n n ~l' \1 >: lraha lh(H; ~úh fi in!'pirm;ãn do 
Illlla : "A('cs"ihililllul c - \'urê fa mbém tcm compl"omis'i n", 

I\n 4\.1 , I! {onfl'rê lll'ia Nilcinna l Jo!' D!re ilm: d .. , Pc:,;sna 
\'0111 Defil'!Cllllil será pr..:!'!dida pclu SUhSCC IC1{1I io de Dm: !lo'i Hu · 

mano>: l', na sua flUSCIlL'ia ou irn rl<,'lhllll' llll' kga l. pelo Prl'siuente do 
(oll sclho Nacl\lnal d"s 0 IrC!10>: da I'e>:>:oa 1'0I1adNa de Oclkicne1a -
l"ONADE. 

Art . 5" () \uh>:cl'rct;Í1!O til' [)rrc!lu~ ~ l lI1llan o'i !~'\rá puhl,,: ar. 
!lleJr;ll1te ptl rtanil. rI rcg.l!llL' !l11' !I1leml! ..la l~ ltlllfát~nl ra NiH.:i " 1H11 
dn~ D ln::itn,~ dn PC~<';lIa l:1'lll lkficillll"la, c1ah!lmdo c ap ro\adt' pe lo 
{ ()~A[)I 

'\ 11 6" \~ d C~pl'>:il';; COIll a I ~ {nnkrc rW la I\,!flf,::io nal do'i 
ll l rl' l lll~ d:l l' L' .. ~n:l l'nlll UL'lirlcrK1a eurrer;'io pnr (om:1 de recursos da 
Sllh'l'lrl'lim;~ til' I JI "Cl1I" 111I1?lallo, 

-\ 11 '" I It,' I l'\ogauo n lkcreln dI.' I'" lk Jtl lhll dc :::OU5, que 
~ll1l (lll'lI rl 1~ ( ''I'krêlll'ia Nac!I'"al ,lo.;; n il'l'itns ua i'es!'oa com 
I kfi(I~!l~ in 

Bra.;;dl<!, 10 de lIutuh rp ue ~!) (} ): 11<4" ua Independên eia e 
1 \ , " da Rq'uhli(:l 

UJl 7.. INÁC IU LU LA DA SILVA 
i I.I~ \'1011','\ I )/ll/ j 

Presidência da República 

DESPAOIOS no PI~ESlnENTE nA REI'ÚBLlCA 

'\)' , (>(':, dl - lk 1'\l1uhn) J~' ::' 110 ' I m'a minhamentu ao SUrrel1l1l 
l~rhll":'1 I ltkm1 ,k II'! t" "l1al'tll'>: para II1<;tn llr II julgarnento Jl' M<'In 
d:~du dI' \q!uran,,'" 11" ?~ .''i0 

( Ul nUIH l") a \ u"a 1 ~cck nl'a qUl·. no.;; !CrIll(lS do ~ I Gl o an , 
(Ih da (t)n.;;tl!lIl~'ã" , deerd , \ e!ar IlI1q:raIIl1L'nt e. pN contrarr c-daJe ao 
rlll ele<;se púh lr el" t) Pro le!tl de l e i n" 5X(I. de IIJYtJ (n" 2.677/1)0 na 
l ;i.r uar" du.;; Oepu!ildn" ,', lju,,: ,. '\ !te ra ti "lU SI' \ ' 1 (to an 20 Ja Lei nll. 
lUlJ6 . Je 11 J" maro de IYYt). qm: peflll1tc a unli/,aç<'io dll r GTS pMa 
l'umpra de 1.'11>:" prupna. l' JH qualqucr .;;r~tc llla de linaneiallleT110 ha 
hitaclOnaL c dá outras rrO\ Idêncla ... ·· 

OU\ iJos. os 1\1ll1i st..:rios das t iJade.;; e da I atenJa mani
fes taram-se da segu!llIe forma : 

"U pro letu de lei abrI.' po,~s rhl1 i da lk' dc opl'raçôe<: para ct'e
tl\ ,lI :-:<lqltl.: do.: (,,'1 )11Ia:-. de .. Il n \alol, l U]\) montante ,"erra 1111' 
pre\r.;;;\cl \ 'ak lk .. taeil!' 4Ul' t ,~ <: aldrl';; ll<l" nm!a, l'1)11I \ a l(lre~ 

.1l'111I:I dc lU" ~(l1arlo,;; mi mmu.;; rq)r~'''Cl~ I Cl tll I.:erca ue 32"" til) 

:-aldlJ lola l Ua .. ~'" n T a ~ \ lIle ulada ... 

( h I~'l:\lr .. (), dI' ShTlIH,1 ! inanee ll O U,l ' I<l h la~<io sn·, 
(! (I I ... l ll ~h\ I.! _~ " , . a,,,,, , L' r"lIl'a ll ~Cl: cu.;;h) de 6"" a.a ,l dc\e1ll 
';;":1 apl!L'ndt" e"1 "pelaç i)L'~ 4 11 1.' h.:nhClI'l tí\,( il,~ dL' Il11ll~ lilllltauas a 
12' " íI a., L 1'1 1" \ llS de tlIt' IlJ, 3)0 mi l. () jl rO.lL'1O dL' 1o.:i pos
~1"di':l ,\ 1I,\Il<:len:no.:in t!e rt'::t!rSIl,~ d" I (i1 S para uso Ctn fi-
11,11), ';11111 !lI"" pur e ,elnplo, díll'artt' lrll IllplllL'lária.ljul' Tetn taxa<: 
de ':, l: a'( !~"" na .. 

(J pr'),1l'!lJ J ... <:II )I,:ará rel' lI r~nS do I ( .TS para C,l!1erra<: uno· 
b ili:i rr n.;; ,!J\er~a~. Inel u ~i\l' para <1<: llpo.:ral;iks hahitat'ionais las
Treadl' crn rl, UI';;t" pr0I'r i!)~. ti rando rel.: ur>:ns do Sr H, que têm 
l'lIm" 'pu, íl~ I·pl'rtlçôo.:<; ('O' lI l!Ht·J\t' i.;; ue menor \alor, 

I ) plU lerU de le i apl o.:';;l'rl1<1. aind a. como inconvcniente a falta 
lk um \alu r ~li ,n jle do irmh cl rara e le il t' de ullli,al,'ào di) FGTS, 
porquan lu ahrrna a lX"ssihllluadc de utr! i /.a~' i'io uc um fundo emi
nL'ntl'mente ''Ot ia l par!' l'ornplil de um illltl\d J" qualq uer valor 
l'lIl fra rll''' o.: t\!ll ra tl lção C(\I1l n hi<:I,)ria dI' I unJo 

A:'i raúks essc nL'Íais Je nossas pre()Ç u pa~' iks c~lãu si lU ada;.;; 
na prc\ isivcl cle\ ação dos saques do FGTS, o que c01l1promel(Ti,1 
a finalidade Jo Fundo, 1.:01\1ú fonte de rrnaneiítlnento de ptllílio.:as 
púhl ieas \oltada.;; para habitação e sanearnelllO. em prcj uíLll de 
Iwa a súcio.:daue. especialmente da camada ma is carente Ja PIl
plIlul,'ào bra,~i 1cira , 

o rliTS. eomo de rc<;to ,odú fundo com igual earactcrisl!o.:a, 
tem eTll peculiar a natu rela aeumulati\ a, ü u seja: em principio. 
os ~aq lles indIscriminados do FGTS estão em wmradrçào com a 
sua finalidaJe de maior fonte finane iaJora de moraJia de in. 
teresse social e de sanearneT110 ambienTaI. essencialmente \01-

tados para atender aos mai s neeCssltauos , 

Para se ter idéra do que isto representa. do total dll'i rec ursos 
do FGTS, R$ n~ bil hões ("tlio apli cados em hah itaçãú e .;;a
neall1cnto. Nos últimos dei alW!' , o Fundo direeionou para a 
habrtação mais de R$ 2'" bi lhões . re!'pondendo por 6 \"0 da.;; 
Illnradia<: final1eiadas pelo rnerçado c alelldcnuu .:spcc iallllcl11c n, 
camada .. de tnClltIT rcnda, onde ~c e01U'Cl11ra a rt1a ior partI.: do 
délíeit habitacional. da ordem de 7.2 mi lhões dc moradias , ,\I~ 
~ti(l !( o obieti\ o é in\'cstir R$ .4 I b i lhue~ - R$ -I hilhi\c,:; na forma 
lte suh<:iJio,<: , 

~l!'l;l I'l' rSpell!\n, .'''all~ltI!l, 1I (' !,n'ILt\) de lei ~l'm ,'~lI'li\lr,l~ 
J c Wll \ al,)!·li ll1i iC di' ,l\'l lia~',itl do 1I11~,\e1. CUTlHl .,;\j,~ 1e :1111.' p,' 

ftmhi lll ,ju Srl l, I'L IHl'",( 11101 L'ontrariilr 11 iTlI": ! l:"~L 1'lIhl :\I), 1" "' 
qun nln , ig ndil'il . , ; 11 o.:r ll n~ ra!il\t"~' po.:nnrur 1 ~: L n!;!ll.'. d, rç
C Ll!' ''"~ d" 1 t;TS L'111 t1 ~,, \' íl1\cn,dl' d", 11 1il" "':,'L'';;~ll a LlI''' par,l 
(l';; lllai~ :I "a ,qad,)~ . 

I ,';; ~~ <: , .... t;"hll r Pn ->ltlcn lL', í'~ ra/,',':s ' ltI( ' li '" 'n ':r '\ "1 ' I \ ,. Ia! " 
proleto em ~nt '~a, as Ll Ll ai~ I'ra ~" h !\ l l"I' fl dC\ild,\ al" L".-'<I,:11\ th'~ 
Senhot e ~ "' f L'lll h l l '~ !I (1 , or'g~'.'~<;',' \,1"lIPIIII 

N"s (,7~ ~' (,-ú, dc lO ~~e 1'l!l ul'o IP d~ ,~ 1 1l15 l !l11H!'l\ , ,! I ( ;!l1la~l d"~ 
!)er\l l adn,~ l':lI Scn:ldn f edi "JI, re,;;pLI r. \ ;!ll h'lltl ,qu, ",,'tI"I'nt;''-:1 ,h , 
Pai>: 1\0 IKrindl' lk !~ ,; ! tI de 'H rlllhn' dl' : Oll~ , !"'r, ro.: ,l1! / ar ;!.;; 

"et!\1II11 "::~ ,ia!!\'II- "t 'te i"i.;; , \ ' 11 ( II lWI~il Brl"tl-!'I'r t'h!il 'In I'!'!'!P . 

PortugA l, "" :!I:1 1.1: X\ l lrl'u l:l IbL"r'- \tlll'ci,-a";l, (-'11 "ah'IHlP ':", 
r: ' p<lnha, 110' tltn" t -I (' ! :~. \ i", I<1 Illlunl .1 1!,ilJ<!.. llll R"rll,l. d':l~ I (, C 

17: e \l.;;i ' a Idk i,,1 Ú Ru.;;;'a l"lI fl l o~C" LI d"" !7 C lI,( 

N" ú77. d..:: lo de lI1I1l1hr\ . Ik :00.' 1 I'C"lIll1lhallrl:I'ltl <\1' t ,"h!IC"~" 
Nacrunal do h. '1 11'1 Jo fl lct1H'riHldn tIL c'lIl1l(lim~'nln \ 1'Ifl.- " t ,,:\ l 11!!1 
da RepuhliLfl l edcral;\a du Il,a';;1: l I' ( ,I'\l!110 da Hlp' rhlll':1 Il ,,· 
li\arianfl da \ 'e lll'/ue la 11 ) t a' u!'\) IIc ('''0l'enlt: ~ t' ( 1..::'lI' t;la I.: Ill
nolu!,).! ...... cdehrado elll l ;lraCíI';;. ell1 I <l de In t'rcrn, ,k : 005 

SECRHARIA ES PEC IAL DE POLiTICAS PAI{A AS MUL HERES 

PORTARI..\ ,, ~. -'5 , IIE () nr OLT1'1JI{() l)l : lUn ~ 

A SEC RETÁRIA ESPECIAL DE rOLlTICAS PARA AS I\I ULlIEHES, IH ' liSO d,! aln hlli çãLl ljLl\.' !til' 1.::lll1 kl'C ~ !' ,h ano JI< L1 ,1 
Lei r( I Ll.MO . de 2S de ma io Je 2003 eomhinaJn com ú art, 64 Ja Lei nn I (),tJ}4, de I! UC a",)~t t1 lI( :;:()o ... l' C(I!lI" nn, !" da I' l'rl ,lI'a ,L do.: 
16 til' março d~' 2(HJ5. da ~ceretaria de Orçarllentl) redl'Tal. diante ua l1eee<;,sIJa(k do.: .;;~ aJ~ljltar :'! d,I~~r rl l'ad(l nrçamclllá l ' íl para jiplwr 
Con\êl1 lo eom íl Prcli:itura Mun ici pal Jc Serra - [ 5, \ ISal1Jo apoio ao 2" rõn.lln fl lun ill pa l Je (oll1hale li \roI L' n(I:I CI'111ril a I\'ulllL' ')tl ra'UL 
cujo objetivo c fona1cce r a rede de atendimcnto as \it imas de \iolência. rcsohe: 

Art . I" Alterar. na forma Jos Ane xos I c 11 desta Portaria. a rnolla li dadc Ik :\p liç a~'ã n do \lrç,lInClll" da <"; o.:l'~l'tar i 'l 1- .;;pel:l<l1 11I !'!\I;!;l'a~ 
para as Mulheres no Programa de Trahalho 14422.0156,09GT.OOOI • Unidado.: Orçal1lL'lltária :O l~ :! 

Art , 2" A presente alteração justifiea ·se pela il1\ iabiliJadc téeniea da e xel' tI~';i t' nn s mndalrdnde ... ,Lprm ada,~, elll \ irlUJl' da l l a ,~rtil il ~ ,; \> 
do orçamento programado e disponhc! não ser suticiente, 

An , 3" Esta Ponaria entra em vigor na unta Je sua puhlieaçfto 

\,,;fl(lI IU!I{i 

ANEXO 1 

I 

,l"O DI GO 

20122 

_ ES PEC tfl CAC;Ao 

SEC RETA R tA [ SPt:CIAL DE 
POLíTICAS PA RA AS MUL HE, 
RES 

NAT ULS[l 10 .1 U N II ~ 

I:!-- II R"\ 1' 1<";1 ' \! 
l V\tl L \~1I ,,\'I {) 
V,\U ll{ 

t{'~ I In) 

I 4A22 ,LlI56,UljGT.OO!) I Apoio a Proietos l ducativos e JJ3IJOO 11 1(1l1 

CullU rai:; de Pre\enção a \ Iolcn-
cia C'011Ira as rn ulheres/N<leinnal 

TOTAL (>_Ot)lI,IJO 

ANEXO 11 

( SI I 1: ,\ I lSI ,\ 1 

CODIGO ESPEUrK AÇÃO .NA1 lJL St' 111 
.' l PI I 'IC~ 1 H,' \U 
\ ,\I(m 

2t)12~ SLC RErAR tA ES P[l' tAL DE 
POLÍTICAS PA RA r'\S ~ I U -
LHERCS 

14.422,0 156.U9U 1,000 I Apoiu a ProjeTus [dtll'ati \ us c .1:1 -1000 I) 11)" 
Culturais de Pre~::nçào n \iolcn-
eia eonlla as mulhe re~ NaL'lona l 

rOTAL 

Ministério da Ciência e Tecnologia 

SECRETA RI A t:XECUTlVA 

Rf:~O I. l'C:o"O "I " -I , Df J DE O UT UBRO DE 2005 

A Camara Técn iea dc PoBticas de Ineen!i\ú n Inmação, no 
uso das atrihuições que Ihc são conferidas pelo r arágrafo único do 
Art , 13 do Decreto n" -' .195, de I 1,04,2002. e pclo parágrafo pnmeiro 
do An , I" da Ponaria MeT n" 329, Je R 07 ,2004. do E"mo. Sr. 
Ministro da Cicnc ia e Teenologia. resohc ' 

Art. 1° Torna r publieo que será limitada etn i'lté 10° ....... (llct: 
por cento ao ano) a pareda a ser equalizada dos encargos das ope· 
rações de erédito da FinaneiaJora de Estudos e Projetos - FI NEI'. ntl~ 
termos do Deereto n" 4.1 95. de I! uc abril dc 2002_ e da Ponaria 
MCT n" 32'/. de 08 de j ulho de 2004, pa ra us finaneiamentns r:flll

Icmplados eom o referi do he nefieio e aprovados no quano trimestre 
de 2005. assim corno para os que , aprO\auos anteriunlll'nle. l'e nham 
a .~er (ontratados no referiJo trimestre . 

-\11 . :" Pa ra fin .. lk 1)ht cn~'à" du hencliri" rd'elld" 110 \ rt, I' 
uesta R cso\ tI ~'ii,), t)S PI' III:Tl l<: dC\l'ràl' etHlllrllplar "uh ·" 1"I1.\0.:11)-' uu alr
\' iJaJ~'s 4' ll' ;t1 t'ntlam a. pt'ln 11lellt)", 11 111 dos seg uinTe' r h,:n ~ 

a) re~L1ltem l' lll ~H t llll' llIn 'la C1lmpet ltl\ IJaLll dil' C1ll 1 "' r:'a ~, 1111 
âmortn da n1Lml P(llílr ea Indu,tnn\' k o.:ll!l\úglca e de l orI1C' ( !1I L 'I
le rior - Pll <.'1'. 

h l rC~l! ltel n t'm ílLlment" lIa<: all\ IdaIlL'" tIL- p t'.;;q ll i';; il ç li::

';;';11\01\ !IIl C11lo t e ( T1 nlú~Il'l' \ P& D t r l <lllnda, ... ri" pni" e l'Ui " " gil~tu, 

cm 1'&1> .;;ej'HH "lllllpali\ei~ llllll a ll i !l ftl1ll ~<I h'l'Il11lt·,!:! il<l tlu" ~d"r:.-:" 

elll que [tlVíl 111 , 
Cl l'lJIlll:lI1pkm II H, \a~<i( l quc Ill1 hal11 \,·\o.: \ ;"Ulo.:l<1 rq.!!tH1 a l " li 

e~k!aln in,crrut)s cm nrranJ'ls p,üduII \ \.S Int'ai .. , ' lh.ll' l\l til' I';"gralll.l' 
do Mlnlslnin ti ., ( 'ihera c Icl.:nll l";!I<'I. 

dI rl'~ultctn LI11 Ilk' n,aIl1Cnlt . lL' tIl1 o! , '!! 'n' C ,1In;11'11/,l ~A\1 lll
caUl·!tl.>: flrt 'duti\ a<:, 

-'; 1 ~cimn ,h-,.;;t:: rl \\,h"h,,, ePI pare ,-'I I:'! l' lIm LI 'li\:.:r~T.\"dl·~~· "l i 
tnSII1 U l~ik;; dl p~~q\l l~:>' 

Arl 1 " ç o nn:,,,~,; 11 d,. hUlttilitl Icto.: l ldl1 th' \ rl I' :-~!:l'lil;1 

o .. >: l'g lt l m c~ LI "lI_"~'.' ____ . 
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E m c nta: ·\ltn;.! (l inciso \ '1 do ar!. 20 da I.Á~ i n" 8.036. de 1.1 de ll1 ;J io de 19')0, que pnlll i tc ;] IIli l i i.ól<;;i o .. li , I ' ( ; T.~ p;lra l '()JI\I'rd clt' .. <\S;, 

jll"l')pr iu, l: 1ll qu;dqucr s ist ema de' fina ncia mento habi taciona l. (' dú outrJS pro \·idé llr ias . 

J nd l.'.\.a ção : ALTI:J{,-\ç Ao, LEG ISLAÇAo TRABALI liSTA. (FGTS) . At:TO RIZM;;\U. j\WV I 1\1 I::;\ [ ,\C..\O. ~; , \(2 t ;1:. C() '\ I, \ 
\ ' 1 1\ l'l j LA IM , I.I QU ID .-\<,.'Ao. ,\ 1\'1 ORT IZAÇ,\O, C/\ RATER 1-:XTR1\O R D IN AR I U. S.\ LlH) [) I,:n :u o R. FI N ;\ 1\C L\ \ II 'A ! f). I \ j! 1\ ' \' I. 
CASA PRO PRL\ , (S FH l. EXIGENC IA, PROPRIETil RIO. AUSENCIA, PROI'RI F.D ;\Il E. CU i\ Il ' Rl\ IEt\ TO. N()\ül.\:-:;. (( INSLI II () 
CURADOR. 

Despacho: 
31/3 / 2000 - DESPAC HO lNICIAL A CTASP E ccm (ARTI G0.54 DO RI ) - ARTI GO 24. I L 

Enwllda~ 
- CCIC (CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 

EMR 1 CCJR (Emenda de Relator) - Luiz Antonio Fleury QJ 

P<IITl'C I 'C,", . Votos e Redação Fimll 
- CCIC (CONSTITUIÇÃO E .JUSTIÇA E DE CIDADANIA) 

PAR 1 CCJC (Parecer de Comissão) Qj 
PRl,1 CCJR (Parecer do Relator) - Luiz Antonio Fleury I) 
RDF 1 CCJC (Redação Final) - Bosco Costa ~ 

- (TAS!' (TRABALHO, ADMJNISTRAÇÃO E SERVIÇO P(JBLICO) 

PAR 1 CTASP (Parecer de Comissão) ~ 
PRL 1 CTASP (Parecer do Relator) - Jair Meneguelli ~ 

1'IIhl k a ção c Erratas 

Publicação A de 0~/200l W 

Última Ação: 

10/ 10/ 2005 - Mesu Diretora llJ CiJma ru dos DCpll t ~ld llS (:VI ESA) - Pl'O posi.;iio \'L' lada l <Jt ~ ill lll ' Il ll' . ( i\I SC 6 7 4 / 0 5 - l'E \ 1c,1 i\ I! d I! 
\clo : DOFC 11 10 0 ,5 P'\G 07 COL OI. 

,. ' ,' , ,. , . ' ., , . . , " . .' . 

,\nd:.tlll cnlo: 

~ 2/: ~ ./20 ()() PI ,ENAIUO (PLEN) 
Apre~c' ll ta çÜo do Pro jeto de Lei pelo Senado Federal - Carlos 1\ .tlrocín il l.9 

:P / :1! :LUOO Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DESPACHO IN1CIALA CTASP E CCoJR (ARTIGO 54 DO RI ) · ,\RTI GO 2-1 . 1.1. 

13/ 1/ 2000 COORDENAÇÃO DE COMISSÜES PERMANENTES (CCP) 
ENCAM.l NJ-I ADO A CO;\lISSÁO DE TRABALHO. DE ADlV1l N I ST R A\.,:'\ O I : :; FR\H: O PllBl. lCU , 

2H/ 4/ 2oon Comissão dI.' Trahalho. de Administração e Serdço Público « 'TAS}') 

RE LATOR DEP PAULO ROCHA. 

"-: /5 / :':000 Comissiio de Trahalho, de Adminisf!'ação e Sel'viço Púhlico (erAS!') 

PRAZO Pi\ RA APRESENTM;Ao DF. E1VI EN DAS: 05 SESS() ES . 

10/ 5 / 2000 Comissão de Tnlhalho, dl' Adrninistraçiw e Sl.' lT iço Púhlk" «TAS!') 

http ://i ntranet.camara,gov.br/sileg/Prop_Detalhe.asp?id= 18476 30/6/2006 
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NAo FO\{A:YI APRESENT;\DAS EM ENDAS. 

:!:ê, :t ';:OOI Comiss ão de TI'ahalho, de Admin istração c SCI'viço Púhlico (CTASP) 

[)c"olll,ào por força da sa ída do rela tor da cOl11issiío. 

30 / :1/2001 Comissão de Trahalho, (k Administração e Serviço Púh lko «('TAS 1') 

DcsignJdr) Rclo tor: Dep .. JJir Mellegllelli 

~~o / S!200 1 Comissiio dc Trabalho. de Administração c Sl~ l'viço Púhlico (CTi\S I') 

l'arcrlT do Relator. De l' . Jair Mc ncgllelli. pcIJ aprm·at.;50._D 

'l. q / :.!{Hll Comissão d(~ TJ'ahalho, de Administração c Serviço Público «'T ,\S I') 

Apro"ado por Unanim idade o PJ rcccr lP L. 2677- ,\ / (0). 

17! l) ! 2001 COll1issiio de Constituição l~ .Justiça e de Cidadania (CeJe) 

Rctl'him cnto pela CC.! R. 

13/ 11 / 2001 Cornbsiio de Constituição c .Justiça t' de Cidadallia (CCoTC) 

Dcsig n<Jdu Rela tu r: Dep. Luiz :\n tonio FJcur, 

!()/ 11 /2001 ('omissão de Constituiçii.o e Justiça l~ de Cidadania (CC.JC) 

Alwrl li ta de PrJ/.(J [lJfJ Emendas ao Projeto 

:!.()/ 1i /:l (IOI ('oll1issiio dc Constituição c .Justiça c dc Cidadania (CC.Je) 
Enccrrado o prJzn para cmenda s. Niío foram a presenladas cm cnda~. 

IjH/ '2oo'2 COORDENAÇAO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
P<l rel'lT da Com issão uc Tm ba lho, de AumÍ n ist raçiio l' Sen'i,o Públ ico pu bl icado Iln De j) <k 06,. 0<) i fll, 1."1 r.: 
A, Parcial. 

27/ 11 / 2 OO:! Comissão de Constituição c Justiça c de Cidadania (CC.JC) 
Pareccr do Rebtor, Dep. Luiz Anloniu Flcury, pda constilllcioll<Jlidadc. juridic idade c ICCll iLJ kl!i~I.l l l' , I. '11111 

emc' Il(.IJ.J~ 

IQ / I/ '200;3 Comissão de Constituição e .J ustiça c de Cidadania (('CJe) 

.-\I>c rllll<l de PrJW para Emendas <lO Projeto 

26/ V'2Oo:~ Comissão de Constituição e .lu1>tiça c de Cidadania (Ct'JC') 
Encl' rrado () prazo para c I11 cnd,I';, Niío foram apn';~ <; lltada" l' fll l' lldas. 

25/ 5/ 2004 COlllissilo de Constituição c .Justicta e dl~ Cidadania (CC.JC) 

\ 'i"ta ao Ikpu lado Odair. 

:!7,'.r;/~~{ l() . ~ Comissão de Constituição c .Justiça c de Cidadania «'('.J(') 

I'ra '/o de ,'ista c nccITado, 

t.J i I '2 j ;,!!)(Ll Comissão de Constitui(:ào c .Justiça c de Cidadania (CCJC') 

Aprm'ado Jlur Ull<Jllimid<Jde o Pa rccer 

Ih i20<V" , I ~) COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encalll in hada à puhl iCJçiio. Pa rceer da ('omis;;üo de CUllsl il uiçüo e ,I ust it.;a l' dl Ciciada 1i i,1 I" I iJ i il·;l d,· )) . • 1)( ' [" 
de 02/ 03/ 05, pAG 03574 COL 01 - Letra 8._9 

~ !~,~ ! :lO(l!í Mesa DÍI'ctora da C'ilmal'a dos Dcputados (MESA) 
AIll'rtura de Pra /.<' Iwr<l Recurso ,I pJ ltir de 07 j 03/ 2005. Del) o.') 0 :1 os 1'1\ (; -1416 CO l. () 2. ~ 

Il / ~ ~ / 2UO,) ,Mesa l)i" c tora da Câmara dos Dcputados 

Elll'lTralllcntll auto mático do PrazlI p<Jra Recurso. 

J'1/:!/:lOO5 Ml~sa DÍI'ctora da CâJl11Ua dos Deputados (MESA) 
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Ofício SC1\'[ ·· P 1,S:{! 2005 ,) CC.IC enc:ami nhando e~ll' projc' lo pal\l c b l>()ra<;.\o Li..! Rcd,J<;,jo Fiml , n .. ~, klllJ'" do 
Arligo 58 , ~.+ e :\rligo 2 .. 1. l i. do RICD. 

1(' ! :~ / :1(lo:) ('I)mi~siio de Constituição e .Justiça e de Cidadania (Ceie) 

Rl'l'\:bimento pela CCIC. 

17 i 3 i ~()05 Comissiio de Constituição c .Justiça e de Cidadania (CeJC) 

Designado Relalor da RedJC:Jo FinJ I, Dep . Bn~('o Co~ l a (PS DB-SE) 

17/ 3/ '2 fHl5 Combsão de Constituição e .Justiça e de Cidadania (CCJe) 

;\ prc;>l.' n[;H;ào da Redaçào Fina l pelo Dep. Bll~l'ü (\l" ta _~ 

~ .. U :l! 20U,S Combsiio de COl1stituiçào c .Justiça e de Cidadania (CC.IC) 

Apro\'<Jda a Redação Final por Una nimidade 

1/ t/:.! I )O:) l\k sa Dire tora da Càmara dos Deputados (MESA) 
Rl'll1l'S~a ao Senado f cderal. atra\'l's do Of' PS-GSEi I1 7 / O;'. 

lO/ 1O/ 200,S Mesa Di"ctont da Cillllara dos Dl~rutados (MESA) 
l'roposi,ào \'c tada totalmentc. ( MSC 674 ! (),S - PI~ Motim do \'l:lu ~ D()fT " In O:'; 1' .\(; U7 COL 

Cadast rar para Acompanhamento 
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